
Prefeítura 111unícípaL de <SobraL

,Abre credito especial par~ o fim que ind1

A

F3.g0 saber que a Camara lfunicip2.1 c.e 80-/
bral decretou e eu,promulgo.8 sanciono a seguinte lei.

Art. lQ - Fica o ?oder Executivo,autori -
zado a 2.b:.~irno corrente exercício c cr~di to especial de
Ncr$l. 000, 00 (rIU:H I~IL CEUZEIROS ~~OVOS),l)arc:o.aquizição /
" ;"11 tI,., •.•· d· ~ .•.A'" . ,~ ..Cie um. apare.__lo e e1. onlco, a ser ce lCtO a gencla 1[O.1llCl-
1· .,.,t tr t· T 1 O'" N • I' t·t· B ...,.pa ae ~s a lS lca - ~oca_ - rgao ao ns l'U00 'raSl~el-

1'0 de Geografia e Estatística - Consêlho Nacional de ~st~
f A ~tlstica,pelo meS1T.Ovalor de s'lJ.aaquisü;ao.

Art. 2Q
t~ de sua publicação e,contrarioo

. ' •..Esta lel entrara em vigor na da~
ficam revogadas as disposições em!

PAÇO JA PRE.,.::GIT1JR..G.HUNIC IPAI, DE S OJ3PtAL,em 5
de outubro de 1967.
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